
Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea e) — Aceitação das Competências Previstas no Decreto-Lei N.o 107/2018,

de 29 de novembro, que Concretiza a Transferência de Competências para os

Órgãos Municipais no Domínio do Estacionamento Público

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião ordinária de nove de janeiro de dois mil e dezanove, relativa à

“Aceitação das Competências Previstas no Decreto-Lei N.o 107/2018, de 29 de

novembro, que Concretiza a Transferência de Competências para os Órgãos

Municipais no Domínio do Estacionamento Público", oonfon'ne documento anexo

que aqui se dá por inteiramente reproduzido e dela faz parte integrante.

Assim e porque nos termos da alínea k) do n.o1 do art.o25 da lei 75/2013 de 12 de

setembro, compete à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de

delegação de competências entre a Câmara Municipal e o Estado, e nos termos da

alínea k) do n.o2 do art.o25 da citada Lei, compete à Assembleia Municipal deliberar

sobre todos os assuntos que visem a prossecução das atribuições do município,

propõe-se que este órgão delibere aprovar a “Aceitação das Competências

Previstas no Decreto-Lei N.o 107/2018, de 29 de novembro, que Concretiza a

Transferência de Competências para os Órgãos Municipais no Domínio do

Estacionamento Público".

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com a votos a favor, &
votos contra e & abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com a votos a favor, _Á votos contra e %
abstenções.
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL D %
CAMINHA REALIZADA NO DIA 9 DE JANEIRO DE 2019.——- --------------- —

---------------------------- ——PARTE RESPETlVA---——--———---———«----—«——-—--————-——------ %

PROPOSTA N.” 5 - ACEITAÇÃO DAs COMPETÉNCIAS PREVISTAS NO

DECRETO-LEI N.o 107/2018, DE 29 DE NOVEMBRO, QUE CONCRETIZA A

TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS PARA os ÓRGÃOS MUNICIPAIS NO

DOMÍNIO Do ESTACIONAMENTO PÚBLICO;

Conforme a informação técnica apresentada pelos serviços jurídicos, no quadro da

descentralização de competências, orientado pela Lei Quadro 50/2018, 16 agosto, e

concretizando o preceituado no arto 27o da referida lei, pretende-se atribuir novas

competências às Câmaras Municipais, na área do estacionamento público.

Assim, passam as Câmaras Municipais a:

- Regular e iscalizar o estacionamento nas vias e espaços públicos, dentro das

localidades;

— Instruir e decidir sobre procedimentos contraordenacionais rodoviários por

infrações leves relativas a estacionamento proibido, indevido ou abusivo, aplicando

coimas e custas;

O produto das ooimas aplicadas reverte no todo, ou em parte, para a Câmara

Municipal dependo dos entes que executem a atividade de tiscalização.

Assim, e tendo em consideração o custo benefício da aceitação das competências

previstas no Decreto-lei em análise propõe-se que a Câmara Municipal delibere

aceitar as competências.

Mais se propõe que a Câmara Municipal delibere submeter a presente proposta à

aprovação da Assembleia Municipal.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores José Presa, Paulo Pereira e Manuel

Marques.



MUNICÍPIO DE CAMINHA

_ ------------------------------- ESTÁ CONFORME ----------------------------------- - Z
A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 9 DE JANEIRO DE 2019, POR UNANIMIDADE. ........................ ..

Paços do Municipio de Caminha, 9 de Janeiro de 2019

A COORDENA ORA TÉCNICA
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Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Fernandes
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Reunião de Câmara - 2019.01.09

Declaração de Voto

Relativamente às Propostas 1 a 11 ”Aceitação, acordos prévios e rejeição de competências” previstas nos

diversos Decretos-lei, os Vereadores PSD consideram:

o Que as autarquias locais desempenham um papel indispensável no processo de crescimento

económico do pais, na coesão social e territorial.

. O poder local pode e deve ser progressivamente ampliado e a descentralização deverá prosseguir

esse fim.

' Neste sentido foi assinado um acordo genérico entre o PSD e o Governo em torno da

descentralização, o qual pressupunha que, até final de julho de 2018, o Parlamento aprovasse a Lei-

Quadro de Descentralização e uma nova Lei de Finanças Locais.

' Este acordo pressupunha que, em igual período, o Governo aprovasse os decretos-lei setoriais e os

envelopes financeiros associados a cada autarquia com a identificação das verbas por área de

competências a transferir, de modo a que estas, até ao dia 15 de setembro, deiiberassem se

aceitavam exercer as novas competências no ano de 2019.

o Na sequência de sucessivos atrasos o Governo não cumpriu a sua parte. Na presente data apenas

parte desses diplomas estão promulgadas.

. De igual modo, o Governo devia ter inscrito no Orçamento do Estado para 2019, os recursos

financeiros a atribuir às autarquias locais e entidades intermunicipais para a prossecução das novas

competências, cujos montantes devem constar no Fundo de Financiamento da Descentralização

(FFD). O Governo também não cumpriu com essa obrigação legal, inscrevendo apenas uma norma, a

qual previa que os montantes a transferir para o FFD fossem assegurados, em 2019, por mero

despacho dos membros do Governo. Essa pretensão foi rejeitada em sede de votação na

especialidade da Proposta de Orçamento do Estado para 2019.

. Expressamos a nossa preocupação de que estes sistemáticos atrasos do Governo possam

comprometer em absoluto a materialização da transferência de novas competências para as

autarquias e entidades intermunicipais na presente legislatura.

De acordo com estes considerandos, e, reafirmamos, sendo globalmente favoráveis ao conceito da

descentralização, não consideramos estarem reunidas todas as condições necessárias a uma decisão de

”aceitação” ou "rejeição” de quaisquer competências a transferir, nomeadamente o não conhecimento

concreto do pacote financeiro, entre outros, que permitirá executar as mesmas.

Pelas razões expostas optamos pela abstenção na votação das propostas 1 a 11 desta reunião de

Câmara.

Os Vereadores PSD

José Presa

Paulo Pereira

Manuel Marques
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Conforme a informação técnica apresentada pelos serviços jurídicos, no q dro da J

YlAÍWÍ/mdescentralização de competências, orientado pela Lei Quadro 50/2013, 16 agosto, e concretizando

o preceituado no art.o 279 da referida lei, pretende—se atribuir novas competências às câmaxk

municipais, na área do estacionamento público. a WW

- regular e fiscalizar o estacionamento nas vias e espaços públicos, dentro das localidades;

— instruir e decidir sobre procedimentos contraordenacionais rodoviários por infrações leves

relativas a estacionamento proibido, indevido ou abusivo, aplicando coimas e custas;

0 produto das coimas aplicadas reverte no todo, ou em parte, para a Câmara Municipal dependo

dos entes que executem a atividade de âscalização.

Do exposto, e tendo em consideração o custo benefício da aceitação das competências previstas

no Decreto-lei em análise sou da opinião que deve a Câmara Municipal aceitar as competências.

Por ter sido um compromisso político assumido com os partidos políticos deve o presente ser

remetido para reunião de câmara para discussão e votação e posterior remessa para a Assembleia

Municipal.

Ã consideração do Sr. Presidente,

Rui Lages

4.jane|ro.2019
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER * %
PARECER DESPACHO

De: Ivone Marinho e Joana Campos

Para: Sr, Vereador Rui Lages

ASSUNTO: Decreto—Lei ll.o 107/2018, de 29/11

Na sequência da solicitação realizada pelo Sr. Vereador Rui Lages, vimos pelo presente remeter

uma breve explicação do diploma supracitado.

O referido decreto-lei põe em prática a transferência de competências, quanto ao estacionamento

público, da administração central para os municípios, tal como está previsto na lei.

A Assembleia da República decidiu, por proposta do Governo, transferir competências do Estado

para as autarquias locais e para as entidades municipais. Para que isso aconteça na prática, é

preciso que decretos-leis como este definam em pormenor como isso vai ser feito.

Deixa de ser preciso autorização prévia da administração central para as câmaras:

— Regular e nscalizar os estacionamentos, nas vias e espaços públicos, dentro e fora das

localidades (dentro do respetivo concelho);

- Tratar dos processos de contraordenação rodoviários por infrações leves relativas a

estacionamento e aplicar as respetivas multas.

A câmara municipal pode delegar as suas competências em empresas locais.

A câmara municipal utiliza o Sistema de Contraordenações de Trânsito (SCoT)

%

©



0 SCoT é um instrumento de gestão que facilita o tratamento administrativo das
contraordenações.

As câmaras municipais têm 30 dias após a publicação deste decreto—lei para aderir ao SCoT, junto
da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR).

Para regular o estacionamento público, as câmaras utilizam equipamentos como parquímetros,
bloqueadores e máquinas fotográficas para registar as matrículas.

As câmaras colaboram com o Instituto dos Registos e do Notariado (IRN), para identiâcar o dono
do veiculo.

Este decreto-lei produz efeitos no dia 1 de janeiro de 2019.

Os municípios que queiram adiar a transferência de competências para 2020 devem comunicar
isso à Direção—Geral das Autarquias Locais até 60 dias após a entrada em vigor deste decreto—lei.
Á consideração superior.

Caminha, 04 de janeiro de 2019

As Juristas,

gaja Campos

Página 2/2
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órgãos deliberativos, até 60 dias corridos após entrada em

vigor do presente decreto—lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de se-

tembro de 201 8. —— António Luís Santos da Costa — Mário

José Gomes de Freira: Centeno — Eduardo Arménio do
Nascimento Cabrita.

Promulgado em 7 de novembro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOLVSA.

Referendado em 12 de novembro de 2018.

0 PrimeiroMinistro, António Luís Santos da Costa.
111819742

Decreto-Lei n.“ 107/2018

de 29 de novembro

0 Programa do XXI Govemo Constitucional prevê a

transfonnação do modelo de funcionamento do Estado,

começando pelas estruturas que constituem a sua base,

isto é, as autarquias locais, reforçando e aprofundando a

autonomia local, apostando no incremento da legitimação

das autarquias locais e abrindo portas à transferência de

competências da Administração direta e indireta do Estado
para órgãos mais próximos das pessoas, dando, assim, con-

cretização aos principios da subsidiariedade, da autonomia

das autarquias locais e da descentralização democrática da
Administração Pública, plasmados no n.“ 1 do artigo 6,o

da Constituição da República Portuguesa.

Considerando os princípios constitucionais anterior—

mente referidos e com vista a uma maior adequação dos

serviços a prestar às populações, a Lei n.“ 50/2018, de 16

de agosto, que estabelece o quadro da transferência de

competências para as autarquias locais e para as entida-

des intermunicipais. vem atribuir aos órgãos municipais

a competência para regular, fiscalizar, instruir e decidir os

procedimentos contraordenacionais rodoviários em ma-

téria de estacionamento nas vias e espaços públicos sob
jurisdição municipal, para além dos destinados a parques

ou zonas de estacionamento.

0 presente decreto-lei concretiza, nos termos do n.o ]

do artigo 4.o da referida lei, a transferência dessa compe-

tência.

Os órgãos municipais passam a ter a competência,

sem necessidade de prévia autorização da administração

central do Estado, para a fiscalização do estacionamento

nas vias e espaços públicos dentro das localidades e fora

das localidades sob jurisdição municipal, bem como a

competência para a instrução e decisão de procedimentos

contraordenacionais rodoviários, incluindo a aplicação

de coimas e custas, por infrações leves relativas ao esta—

cionamento proibido, indevido ou abusivo nos parques

ou zonas de estacionamento, vias e nos demais espaços

públicos, dentro das localidades e fora das localidades sob
jurisdição municipal,

Reforça-se e aprofunda-se a autonomia local, através

da legitimação da intervenção dos municipios nos seus

territórios, em prol dos interesses dos cidadãos que pro-

curam por parte da Administração Pública uma resposta

ágil e adequada.

Aopção politico-legislativa consagrada neste decreto-lei

concretiza adequadamente mais uma etapa do processo de
transferência de competências do Estado para as autarquias

Di/v'iodaRepúb/ica, Ifsérie—Mo230—29 de novembro de 2018

locais previsto no Programa do XX] Governo Constitu-

cional, salvaguardando, de forma mais eficiente e efetiva,

os interesses legítimos dos cidadãos, potenciando uma/

Administração Pública mais próxima.

Face à data da publicação do presente decreto-lei, e a

diâculdade que muitos municípios terão para cumprir o

prazo de comunicação estabelecido na alínea a) do no 2

do artigo 4.o da Lei n.“ 50/2018, de 16 de agosto, prevê-se

um regime próprio para o ano de 2019. Assim, tendo em

consideração estes factos, os municipios que não preten-

dam atransferência das competências previstas no presente

decreto-lei no ano de 2019 podem ainda comunicar esse

facto a Direção—Geral das Autarquias Locais, após prévia

deliberação dos seus órgãos deliberativos, até 60 dias após

a entrada em vigor do presente decreto—lei.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municipios Por-

tugueses.

Foi promovida a audição da Comissão Nacional de

Proteção de Dados,

Assim:

Nos termos do n.” 1 do artigo 4.“ da Lei n.0 50/2018,

de 16 de agosto, e da alinea a) do n.“ 1 do altigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo l.o

Objeto

O presente decreto-lei concretiza a transferência de

competências para os órgãos municipais no dominio do

estacionamento público, ao abrigo do artigo 27.“ da Lei
no 50/2018, de 16 de agosto,

Artigo 2.o

Transferêncíl de competências

] — É da competência dos órgãos municipais:

a)./a. regulação e fiscalização do estacionamento nas vias

e espaços públicos, dentro das localidades, para alem dos

destinados a parques ou zonas de estacionamento, quer

fora das localidades, neste caso desde que estejam sob

jurisdição municipal;

b) A instrução e decisão de procedimentos contraor-

denacionais rodoviários por infra/ções leves relativas &

estacionamento proibido, indevido ou abusivo nos parques

ou zonas de estacionamento, vias e nos demais espaços

públicos quer dentro das localidades, quer fora das lo-

calidades, neste caso desde que estejam sob jurisdição

municipal, incluindo a aplicação de coimas e custas.

2 7 O disposto no número anterior não obsta a que

empresas concessionárias de estacionamento sujeito ao

pagamento de taxa em vias sob jurisdição municipal pos-

sam exercer a atividade de fiscalização do estacionamento

nas zonas que lhe estão concessionadas, nos termos do

Decreto—Lei n.0 146/2014, de 9 de outubro, na redação

dada pelo presente decreto-lei.

Artigo 3,”

Exercício das com pettnci-s

l — Sem prejuizo do disposto no número segminte, o

exercicio das competências previstas no presente decreto-

-lei é atribuído a câmara municipal, com faculdade de

delegação em empresa local com a caraterização prevista

»
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no artigo 19.o da Lei n.“ 50/2012, de 31 de agosto, na suaredação atual.

2 —A competência para determinar a instrução doprocesso contraordenacional, incluindo a designação doinstrutor, e para aplicar coimas e custas e do presidenteda câmara municipal, com faculdade de delegação nosoutros membros da câmara municipal, ou do presidentedo órgão de gestão ou administração de empresa localcom faculdade de subdelegação, caso as competênciastenham sido delegadas na empresa local nos termos donúmero anterior.

Artigo 4.”

Sistemas de inform-elo : equipamentos de controlo

1 — No exercício das competências previstas no ar—tigo 2.o, as entidades mencionadas no artigo anterior:
a) Utilizam o Sistema de Contraordenações de Trânsito(SCoT) para o levantamento dos autos de contraordenação;b) Usam equipamentos de controlo e fiscalização apro—vados pela Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária(ANSR);

c) Levantam os autos de contraordenação no modeloeletronico aprovado pelo presidente da ANSR;
d) Facultam à ANSR, por via eletrônica, a informaçãorelativa a processos contraordenacionais para efeitos deconsolidação estatistica;

2 — No caso de a competência ser exercida através dopessoal com funções de fiscalização das empresas privadasconcessionárias de estacionamento sujeito ao pagamentode taxa em vias sobjurisdição municipal, impõe—se o cum—primento do artigo l7,o do Decreto—Lei n.” 146/2014, de 9de outubro, na redação dada pelo presente decreto-lei.3 — Os municipios estão isentos do pagamento dasdespesas de adaptação e utilização do sistema SCoT.

Artigo 5.”

Ligação ao Sistema de Contrlordenacães de Trânsito

1 —— No prazo de 30 dias após a publicação do presentedecreto—lei, os municipios dirigem a ANSR o pedido deadesão ao SCoT.
2 —A ligação ao SCoT efetiva-se no prazo máximode 30 dias após a receção do pedido referido no númeroanterior.

3 — Enquanto não for possivel a ligação ao SCo'l', osatos processuais praticados pelas entidades mencionadas noartigo 3.o, no âmbito dos procedimentos connaordenacio-nais, são realizados em suporte informático, com aposiçãode assinatura eletrônica qualificada, ou em suporte papel,com assinatura autografa.
4 —— Sempre que não seja possível utilizar () SCoT, osmunicipios facultam mensalmente à ANSR, por meioseletrônicos, informação detalhada sobre o levantamentodos autos de contraordenação.

Artigo 6.”

Produto das colmos

1 — 0 produto das coimas aplicadas por contraorde—nação rodoviária em matéria de estacionamento proibido,indevido ou abusivo, nos termos da alínea b) do n,o ] do ar—tigo 2,o, quando resulte de atividade de fiscalização dos ser-viços municipais, reverte em 100 % a favor do municipio.
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2 — O produto das coimas referido no número anterior,quando resulte de atividade de fiscalização das forças desegurança, reverte em 30 % a favor da entidade fiscaliza—dora e 70 % em favor do município.
3 — O produto das coimas referido no no 1, quandoresulte de atividade de fiscalização exercida por empre—sas locais enquanto entidade autuante e fiscalizadora doCódigo da Estrada e sua legislação complementar, bemcomo dos regulamentos e posturas m icipais de trânsito,reverte em 100 % a favor do munici o.
4 — O produto das coimas referido no no 1, quandoresulte de atividade de fiscalização exercida por empresasconcessionárias enquanto entidade autuante e fiscalizadorado Código da Estrada e sua legislação complementar, bemcomo dos regmlamentos e posturas municipais de trânsito.reverte em 100 % a favor do municipio.
5 — Nos casos de contraordenações graves em matériade estacionamento, o produto das coimas, quando resulte deatividade de fiscaliza o dos serviços municipais, reverte em55 % a favor domunicipio, 35 % em favor do Estado e 10 %em favor da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.6— O disposto nos números anteriores abrange osmontantes cobrados em juízo.

Artigo 7,o

Protocolo com o instituto de Registos e Notariado. !. P.

1 —— Os municípios estabelecem, em protocolo como Instituto de Registos e Notariado, l. P. (lRN, [. P.), ascondições de acesso e consulta a identificação do titulardo veículo.

2 — Nos termos do protocolo a celebrar no númeroanterior, a polícia municipal ou outro pessoal de fiscali—zação dos sewiços municipais, expressamente indicadospelo presidente da câmara municipal, têm, na medida doestritamente necessário, acesso à identificação e respetivodomicilio do titular do veículo.
3 — Caso as competências referidas no artigo 2.o sejamdelegadas em empresa local, o municipio pode ceder a suaposição no protocolo à empresa local, mediante autorizaçãodo [RN, 1. P., cabendo ao presidente do órgão de gestão ouadministração daquela a indicação do pessoal com funçõesde fiscalização da empresa que pode aceder à informaçãoreferida no número anterior.
4 — O acesso aos dados especificos referidos no n,“ 1 éefetuado com salvaguarda da segurança e da mntidenciali-dade dos dados pessoais ou de matérias sujeitas a sigilo, emcumprimento da legislação sobre a proteção de dados,

Artigo ao

Alteração ao Código da Estrad-

Os artigos 169.“ e 185,o—A do Código da Estrada, apro-vado pelo Decreto-Lei n.” 114/94, de 3 de maio, na suaredação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 169.“

le
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7 —A competência para o processamento e aplica-ção de coimas nas contlaordenações rodoviárias porinfrações leves relativas a estacionamento proibido,indevido ou abusivo nos parques ou zonas de estacio—namento, nas vias e nos demais espaços públicos querdentro das localidades, quer fora das localidades, nestecaso desde que estejam sob jurisdição municipal, é darespetiva câmara municipal,

Artigo 185.o-A

lml

1 — [...]. . . .2 ——A certidão de dívida e assmada e autenticadapelo presidente da entidade competente para o proces-
samento e aplicação da coima, ou pelo órgão ou agente
em quem aquele tenha delegado essa competência, econtém os seguintes elementos:

Artigo 9.o

Alternçio no Decreto—Lei n.“ 146/2014, de 9 de outubro

O artigo 17.» do Decreto—Lei n.o 146/2014, de 9 de ou—tubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 17.“

l—-l

Para efeitos de processamento e aplicação das san-ções, o auto de contraordenação é remetido à câmaramunicipal exclusivamente através do Sistema de Con—traordenações de Trânsito (SCoT), salvo se aquela aindanão tiver aderido ao SCoT, caso em que o auto de con—traordenação deverá ser remetido por via eletrônica comaposição de assinatura eletrônica qualificada,»

Artigo 10.”

Disposição linnl

Consideram-se feitas aos municípios as referênciasconstantes de outros diplomas legais relativas às compe-tências objeto do presente decreto—lei.

Artigo ll.o

Norm revogltória

São revogados:

a) 0 artigo 5.“ da Lei no 72/2013, de 3 de setembro;b) A Portaria n.o214/2014, de 16 de outubro, alteradapela Portaria no 244/2016, de 7 de setembro.

Artigo 12.o

Produção de efeitos

1 — O presente decreto—lei produz efeitos no dia 1 dejaneiro de 2019, sem prejuízo da sua concretização gradual
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nos termos do n,» 2 do artigo 4.“ da Lei n.o 50/2018, de 2de agosto, e do disposto no número seguinte.
2 — Relativamente ao ano de 2019, os municipios quenão pretendam exercer as competências previstas no pre-sente decreto—lei comunicam esse facto a Direção-Geraldas Autarquias Locais, após prévia deliberação dos seusórgãos deliberativos, ate' 60 dias corridos entrada em vigordo presente decreto—lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de outu—bro de 201 8, — António Luís Santos da Costa — EduardoArménio do Nascimento Cabrita — Fram-isca Eugénia daSilva Dias Van Dunem.

Promulgado em 7 de novembro de 2018.

Publique—se.

O Presidente da Republica, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 12 de novembro de 2018.

O Primeiro—Ministro, António Luís Santos da Costa.
111813229

Resolução do Conselho de Mlnistros n.o 154/2018
0 XXI Governo Constitucional assumiu o compromissode defender e fortalecer o Estado Social, promovendo aefetiva inclusão social dos cidadãos e cidadãs, bem comoo desenvolvimento de iniciativas locais, regionais e nacio-nais que valorizem a diversidade e a construção de umaverdadeira sociedade intercultural. orientado pelo princípioconstitucional da igualdade e da não discriminação previstono artigo 13." da Constituição da República Portuguesa.As comunidades ciganas estão radicadas em Portugal hámais de quinhentos anos. No entanto, a cidadania foi-lhesrecusada até à Constituição de 1822 e ser—se cigano/a foiconsiderado crime até ao Código Penal de 1852. Apesarda evolução sentida nos últimos anos, continuam a registar—-se niveis elevados de discriminação, pobreza e exclusãosocial de muitas pessoas e familias ciganas, bem como umfone desconhecimento e desconfiança entre pessoas nãociganas e pessoas ciganas.

Procurando promover a melhoria dos indicadores debem—estar e de integração das pessoas ciganas, o conhe-cimento mutuo, a interação positiva e a desconstrução dosestereótipos, foi elaborada, em 2013, a Estratégia Nacionalpara a Integração das Comunidades Ciganas 2013-2020(ENICC), aprovada pela Resolução do Conselho de Minis—tros n.o 25/2013. de 17 de abril, alinhada com a Comuni—cação da Comissão Europeia «Um quadro europeu para asestratégias nacionais de integração dos ciganos até 2020»,de 5 de abril 2011. A ENICC conferiu o enquadramentonecessário ao diálogo entre a Administração Pública, aspessoas ciganas e as organizações da sociedade civil quetrabalham para e com estas comunidades,
No entanto, do processo de monitorização da ENICCresultou a necessidade de introdução de alterações, quer nadefinição da Estratégia, sobretudo relativamente a clarifi-cação e operacionalização das medidas, quer na determina-ção de áreas prioritárias de intervenção, nomeadamente aigualdade entre mulheres e homens, o conhecimento sobreas pessoas ciganas e a sua participação na implementaçãoda ENICC.

0 Governo decidiu, assim, proceder à revisão daENICC, tendo em vista a'ustar os seus objetivos e metase, consequentemente, potenciar o impacto na melhoria
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